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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES NO      , DE 2012 

(Do Sr. JOÃO CALDAS) 

Requer ao Ministro de Minas e 
Energia informações referentes à 
contratação de empresas de consultoria 
pelas estatais federais atuantes no setor 
elétrico nos últimos cinco anos.  

Senhor Presidente: 

Requeiro a V. Exa., com base no art. 50 da Constituição 

Federal, e nos arts. 115 e 116 do Regimento Interno que, ouvida a Mesa, 

sejam solicitadas informações ao Sr. Ministro de Minas e Energia, no sentido 

de esclarecer esta Casa quanto à contratação de empresas de consultoria 

pelas estatais federais atuantes no setor de energia elétrica nos últimos cinco 

anos, com a apresentação das seguintes informações, acompanhadas dos 

respectivos instrumentos contratuais: empresas contratadas; escopo e os 

valores dos contratos;  e quantidade de pessoal contratado ao abrigo de cada 

contrato. 

JUSTIFICAÇÃO 

A imprensa noticia, com ênfase crescente, a existência de 

irregularidades na contratação de empresas de consultoria pelas estatais 

federais atuantes no setor de energia elétrica. Isso tem contribuído para a 

elevação do custo de construção de centrais geradoras de energia, redes de 
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transmissão e distribuição de energia e, por via de consequência, para o 

aumento do custo do serviço de energia elétrica. Em síntese, é o consumidor 

de energia elétrica quem vem suportando o ônus das mencionadas falhas nas 

contratações de energia elétrica por meio do pagamento das exageradamente 

elevadas tarifas de energia elétrica.  

Para mudar esse estado de coisas, é preciso assegurar a 

transparência das contratações de empresas. Nesse sentido, afigura-se 

necessário que as estatais federais atuantes no setor de energia elétrica 

prestem as seguintes informações, acompanhadas dos respectivos 

instrumentos contratuais: empresas contratadas; escopo e os valores dos 

contratos; e a quantidade de pessoal contratado ao abrigo de cada contrato.  

Sala das Sessões, em        de                          de 2012. 

Deputado JOÃO CALDAS  
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